
Resolução nº 001/2009-CEPE    

Referenda a Resolução nº 001/09-GR, que aprova ad 
referendum, o Calendário Universitário 2009.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, EM EXERCÍCIO NA 
REITORIA , no uso de suas atribuições legais e estatutárias e tendo em vista o que deliberou o 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, em sua reunião extraordinária do dia 11 de março de 
2009,

RESOLVE:

Art.  1º.   Aprovar  o  Calendário  Universitário  2009,  conforme  anexo  que  passa  a  fazer  parte 

integrante desta Resolução;

Art. 2º.. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em 

contrário.

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA, Boa Vista-RR, 12 de março de 2009.

Sr. Manoel Alves Bezerra Júnior
Pró-Reitor em exercício na Reitoria

Publicado no Mural da UFRR
Em ___/____/______
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